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BOLETIM JURÍDICO 

 

JUNHO DE 2010
EM BUSCA DOS DIREITOS DO TRABALHADOR 
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde, por seu departamento jurídico, promoverá o ajuizamento de diversas ações objetivando a tutela dos direitos dos trabalhadores na saúde.

 

Tal medida se justifica na medida em que a CNTS vem envidando esforços para o fortalecimento das entidades a ela atreladas, para a cristalização dos direitos mais basilares de seus substituídos. 

 

Desta forma, a representatividade da CNTS nas ações abaixo se fará em seu favor e em prol das federações e sindicatos filiados à mesma e que tenham efetivo interesse no patrocínio das demandas sugeridas.

 

Declinamos abaixo as peculiaridades de cada ação, informando que os Sindicatos e Federações interessados deverão entrar em contato com o departamento jurídico da CNTS pelos telefones: (61) 3323.5454 ou (61) 3226.4025 e falar com a Dra. Kamilla Flávila, a qual informará todos os procedimentos que deverão ser atendidos pelas entidades filiadas para o patrocínio das demandas.

Dr. Joaquim José da Silva Filho
Diretor de Assuntos Trabalhistas e Judiciários da CNTS
Kamilla Flávila e Léles Barbosa
Assessoria Jurídica da CNTS
 

	  

 

AÇÃO COM O OBJETIVO DE DECLARAR A CNTS COMO LEGÍTIMA REPRESENTANTE DE GRAU SUPERIOR DOS TRABALHADORES NA SAÚDE NOS DIVERSOS ESTADOS, INCLUINDO OS SERVIDORES PÚBLICOS
 

Em conseqüência, a CNTS vai exigir o desconto da Contribuição Sindical dos servidores públicos estaduais, com o respectivo depósito da sua cota parte, além do pagamento dos exercícios anteriores que não foram declinados em favor da entidade.
 

Nesse sentido, as decisões dos Tribunais:
“ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ("IMPOSTO SINDICAL") - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - RECOLHIMENTO COMPULSÓRIO. 
1. Não se configura a decadência se o writ foi impetrado antes de escoado o prazo de cento e vinte dias da efetiva lesão de direito líquido e certo do impetrante. 2. A lei específica que disciplina a contribuição sindical compulsória ("imposto sindical") é a CLT, nos arts. 578 e seguintes, a qual é aplicável a todos os trabalhadores de determinada categoria, inclusive aos servidores públicos, observada a unicidade sindical e a desnecessidade de filiação, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que considerou recepcionada a exação pela atual Constituição Federal. 3. É obrigatório o recolhimento do "imposto sindical" pela Administração Pública Municipal a pedido de qualquer das entidades incluídas no rol dos beneficiários da importância da arrecadação, como previsto no art. 589 da CLT. 4. Recurso especial improvido” (STJ. REsp 612842/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, julgado em 17 de Fevereiro de 2005, DJ de 11 de Abril de 2005 p. 252) .
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COBRANÇA DEVIDA. PRECEDENTES 1. "A partir de promulgação da Emenda Constitucional 45/2004, a competência para processar e julgar ações em que se questiona a cobrança da contribuição sindical (...) é da Justiça do Trabalho, salvo se já houver sido proferida sentença na Justiça Comum, quando então prevalecerá a competência recursal do tribunal respectivo" (CC n. 57.915-MS, Primeira Seção, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.3.2006). 2. O Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento de que a contribuição sindical, prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT, é devida por todos os trabalhadores de determinada categoria, inclusive pelos servidores públicos. Precedentes. 3. Recurso especial provido.”[ STJ. REsp 442509/RS, Rel. Ministro JOÃO Otávio de Noronha, 2ª Turma, julgado em 23 de Maio de 2006, DJ 14 de Agosto de 2006 p. 262). 
“CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - SERVIDOR PÚBLICO - ARTIGO 8º, INCISO IV, DA CARTA POLÍTICA - LEGALIDADE. 1. É lícita a cobrança de contribuição sindical de servidor público conforme o artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal. Precedentes da Corte e do STF. 
2. Remessa provida” (TRF. REO 94.01.30477-7/DF, Rel. Juiz Evandro Reimão Dos Reis, 3ª Turma Suplementar,DJ p.91 de 16 de Janeiro de 2003).
 

HABILITAÇÃO DA CNTS COMO PARTE EM AÇÕES DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS, PROPOSTAS PELOS ESTADOS
 

 

Vale informar que a CNTS já está se habilitando como parte em ações de Consignação em Pagamento promovidas pelos Estados para o depósito das contribuições sindicais dos servidores públicos estaduais, pugnando pela declinação de sua cota parte.
 

	  

AÇÃO COLETIVA VISANDO A ISENÇÃO DO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL - P.S.S. SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS E OUTRAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
 

 

Tal ação visa a declaração do direito dos trabalhadores à isenção do desconto do Plano de Seguridade Social – PSS, sobre o terço de férias, outras verbas de caráter indenizatório, e qualquer outra nova parcela que venha a ser criada e que não se incorpore aos proventos de aposentadoria.
 

Essas verbas, dentre outras, possuem natureza indenizatória, e não se incorporam aos proventos de aposentadoria. Por isso, não podem servir como base de cálculo para a Contribuição Previdenciária, como têm sido utilizadas. 
Nesse sentido:
“TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.
2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.
3. Recurso especial desprovido.” (STJ, REsp nº 625.326/SP, Ministro Relator Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 31.05.2004).
Fundamentação legal
- Lei 8.212/91 - Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências - Artigo 28, § 9º;
- CLT - Artigo 832, § 3º;
- Decreto 3048/99 - Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências - Artigo 214, § 9º, V, alínea "f";
- CF/88 - Artigos 40, § 10 e 201, §7º.

	  

 

AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O ABONO PECUNIÁRIO 
Conforme previsto no art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o abono pecuniário é a faculdade de o trabalhador converter 1/3 do período de férias a que tiver direito em pecúnia, ou seja, é o pagamento feito para o empregado que opta por laborar no período em que estaria de férias.
A restituição dos valores de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes sobre o abono pecuniário é devida para todos aqueles trabalhadores contratados sob o regime jurídico da CLT e que, nos últimos 5 anos, receberam esta verba nos termos da legislação trabalhista e sofreram retenção do Imposto de Renda. 
Os servidores públicos federais regidos pelo RJU não tem a faculdade de converter parte de suas férias em pecúnia. O artigo 78, da Lei 8.112/1990 previa em seu §1º que o servidor público também poderia converter 1/3 de suas férias em abono pecuniário. Todavia, tal dispositivo fora revogado pela Lei 9.527, em 10 de dezembro de 1997, e o abono pecuniário deixou de ser uma faculdade para os servidores públicos.
Os servidores de outras esferas de governo deverão verificar a norma a que estão submetidos, se fizeram jus a esta verba e qual foi o tratamento tributário dispensado por ocasião do pagamento.
O prazo para requerer a restituição do valor de IRRF incidente sobre o abono pecuniário é de 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional – CTN.
Após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, o contribuinte perde o direito à restituição.

Além da não tributação do abono pecuniário, também não incidirá imposto de renda sobre os valores recebidos em pecúnia por trabalhadores em geral ou servidores públicos, por ocasião da aposentadoria, rescisão de contrato de trabalho ou exoneração, relativamente a férias não gozadas por necessidade do serviço em relação: às hipóteses de pagamento de valores a título de férias integrais (Atos Declaratórios nº. 04/2002, 08/2002 e 01/2005, todos editados pela PGFN);
* às férias proporcionais (Ato Declaratório nº. 05/2006, editado pela PGFN);
* em relação ao adicional de um terço constitucional (Ato Declaratório nº. 06/2008); e
* aos valores pagos pelo empregador a título de férias em dobro (Ato Declaratório nº. 14/2008).
Vale destacar a possibilidade de recebimento administrativo do que foi indevidamente pago, pelo trabalhador, sem a necessidade de propositura de ação judicial. Assim, os trabalhadores que optarem pela retificadora do Imposto de Renda para a restituição do imposto, deverá comunicar seu sindicato para que este informe à CNTS, a qual procederá à exclusão do nome do trabalhador da relação de substituídos da ação, evitando-se trazer incidentes que trarão morosidade à execução do julgado. 
 

	 

AÇÃO DE NATUREZA CONDENATÓRIA EM FACE DOS CONSELHOS PROFISSIONAIS ESTADUAIS 
 Esta ação objetiva o reconhecimento da ilegalidade da instituição ou cobrança de anuidades por parte dos Conselhos Profissionais em valores superiores aos estabelecidos pela Lei nº 6.994/82, determinando-se aos Conselhos que observem, até a superveniência de alteração legislativa, os limites dispostos por esta lei ao proceder ao cálculo e à cobrança das anuidades e multas. Será pleiteado, ainda, a condenação dos Conselhos Profissionais à restituição dos valores indevidamente recolhidos pelos trabalhadores nos últimos 5 anos, corrigidos pela SELIC a partir de cada pagamento.
 

Tais ações serão direcionadas apenas para as Federações e Sindicatos filiados à CNTS.
 

Vale citar o seguinte precedente:
 

“TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - ANUIDADES - NATUREZA TRIBUTÁRIA - MAJORAÇÃO/FIXAÇÃO MEDIANTE RESOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 6.994/82 - REVOGAÇÃO EXPRESSA PELA LEI Nº 8.906/94. 
a) Recurso - Apelação Cível em Ação de Repetição de Indébito.
b) Decisão de origem - Julgado procedente o pedido.
 

1 - A Justiça Federal é competente para julgar as causas em que forem parte os conselhos de fiscalização de profissão legalmente regulamentada. (AMS nº 2003.38.00.032291-1/MG - Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - 7ª Turma; REOMS nº 2003.34.00.031527-7/DF - Rel. Desembargador Federal Antônio Ezequiel da Silva - 7ª Turma.)
2 - Nas Ações em que se discute a fixação/majoração de anuidades por meio de resolução, a parte passiva legítima ad causam é o Conselho Regional, que tem competência para cobrar e fiscalizar a respectiva contribuição, não o Conselho Federal, que, apenas, editou a resolução. 
3 - Em razão da natureza tributária das anuidades devidas aos Conselhos de Fiscalização Profissional e inexistindo lei em sentido formal a fixar seus valores, impossível estabelecê-los por meio de simples resolução.
4 - A Lei nº 6.994/82 foi, expressamente, revogada pela Lei nº 8.906/94. (REOMS nº 2003.36.00.007148-8/MT - Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral - TRF 1ª Região - Sétima Turma - Unânime - e-DJF1 03/4/2009 - pág. 423; REsp nº 1.120.193/PE - Relatora Ministra Eliana Calmon - Segunda Turma - UNÂNIME - DJe 26/02/2010.) 
5 - Apelação e Remessa Oficial denegadas.
6 - Sentença confirmada” (AC 0003320-71.2002.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Catão Alves, Sétima Turma,e-DJF1 p.280 de 28/05/2010).

	  

AÇÃO COM O OBJETIVO DE BUSCAR A ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL AOS ENTES SINDICAIS 
 Por solicitação da Diretoria da CNTS, o Jurídico está procedendo ao estudo de viabilidade da presente ação, com base nos atuais entendimentos exarados pelos Tribunais Superiores. 
Tão logo os estudos sejam concluídos, este Jurídico informará à toda Diretoria por meio de seus informes mensais.

	Fale com a CNTS
E-mail: cnts@cnts.org.br - Sítio: www.cnts.org.br
Tel: (61) 3323-5454 


